
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JAILTON SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000

Requerente:    Advogado(a): MIKHAIL LINIKER DA SILVA ALVES  8395/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

   Endereço: AVENIDA TREZE DE MAIO

    Complemento: condomínio Edifício Darke, 2° andar

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031902

Processo: 202067100171
Número Único: 0000161-61.2020.8.25.0026
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/03/2020
Competência: Tomar do Geru
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Contratos de Consumo - Seguro
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 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  19/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202067100171, referente ao protocolo nº 20200317213003127, do

dia 17/03/2020, às 21h30min, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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MIKHAIL LINIKER 

OAB/SE 8.395 
________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 

DISTRITO JUDICIÁRIO DE TOMAR DO GERU, COMARCA DE 

CRISTINÁPOLIS - ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

JAILTON SANTOS, brasileiro, maior, capaz, solteiro, aposentado, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 424.493.255-20, residente e domiciliado na Povoado 

Lopes, n° 124, Tomar do Geru/SE, CEP: 49280-000, (tel. 99883-7057/ não possui 

endereço eletrônico), por conduto do seu Advogado in fine, com escritório localizado 

no endereço transcrito no rodapé desta lauda, vem a presença de Vossa Excelência, 

propor 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO (DPVAT) 

em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO- 

DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

09.246.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, n° 74, 5º andar, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP: 20.031-205, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

1- DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE 

A parte autora Requer que seja concedido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita uma vez que se declaram pobres na acepção jurídica da palavra, 

com fulcro no art. 98 do Código de Processo Civil e na Lei 1.060/50 e alterações 

introduzidas pela Lei 7.510/86 e por seu direito assegurado pela Constituição 

Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e MEDIAÇÃO 

A parte autora opta pela realização de audiência de conciliação, nos 

termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil.  

3-DOS FATOS e FUNDAMENTOS 
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MIKHAIL LINIKER 

OAB/SE 8.395 
________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

No dia 14 de Agosto de 2019 o autor sofre grave acidente de trânsito, 

tendo que dar entrada no hospital de Regional Dantas Bião para que pudesse ter sua 

saúde reestabelecida em razão da gravidade, outrossim, realizou exames médicos e 

ficou constatado inúmeras fraturas graves, com a CID: T148, como atesta o relatório 

em anexo.  

Sendo assim, ao pleitear a indenização do seguro DPVAT o autor exerce 

um direito previsto por Lei, haja vista que foi vítima de acidente causado/sofrido 

por/com veículo automotor.  

Desse modo, tais fatos coadunam-se perfeitamente no artigo 3º e 5º, ambos 

da Lei n° 6.194/74 que dispõem: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

   II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

  III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Sendo assim, a Lei n° 11.945 de 2009, trata-se de critérios que apuram a 

graduação de sequelas, no presente o autor sofre com as consequências do acidente 

até os dias atuais.  

Portanto, é clarividente que o autor tem em seu favor o direito 

amplamente resguardado pela legislação pátria, ao conceder indenização a pessoas 

que sobre acidentes causados por veículos automotores, ao tempo em que, o autor 

tem vivenciado o jugo em decorrência dos danos evidenciados, seja moral ou físicos.  

p. 5



 
MIKHAIL LINIKER 

OAB/SE 8.395 
________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

Quanto ao questionamento de pleitear via administrativa, há o 

entendimento sedimentado nos tribunais superiores no sentido de não haver 

obrigatoriedade em buscar antes a via administrativa.  

TJ/SE: Processo Civil e Civil – Ação de Cobrança – Seguro Obrigatório 

(DPVAT) – Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de 

ausência de interesse de agir – Rejeitadas - Correção monetária – 

Impossibilidade - Pagamento Administrativo feito na íntegra. I – Em 

que pese não existir na legislação vigente norma que discipline a 

incidência de correção monetária para o caso em questão, não é vedado 

a parte aduzir em juízo sua pretensão baseando-se para tal em outros 

fundamentos que não a própria lei relativa ao caso; II - Verifica-se não 

ser possível cercear o direito do apelado de utilizar-se da via judiciária 

para obtenção de sua pretensão. O simples fato de ter havido a 

quitação da dívida não obsta o ajuizamento da presente ação; (...)” 

(Apelação Nº 201400825574, 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 24/11/2014) (grifo nosso. 

“APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT - 

RESPONSABILIDADE CIVIL – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

AFASTADA – A parte autora não está condicionada a qualquer óbice 

de cunho administrativo para exercício de seu direito, bastando 

apenas que estejam preenchidas as condições da ação para ingressar 

em Juízo - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO.” (Apelação Nº 

201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO , RELATOR, Julgado 

em 21/10/2014).  

IV- DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS 

a) Seja concedido os benefícios da gratuidade, nos termos do artigo 98 e 

seguintes, do Código de Processo Civil e Lei n° 1.060/50; 

b) A parte autora opta pela realização de audiência de conciliação e 

mediação nos termos do artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil; 

c) A citação da seguradora requerida para, querendo, possa apresentar 

defesa nos termos da lei processual vigente, sob pena dos efeitos da revelia;  

d) Seja determinado a realização de perícia pelo IML- instituto médico 

legal, ou por perito nomeado por este Douto Juízo para avaliar as sequelas do(a) 

autor(a); 
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MIKHAIL LINIKER 

OAB/SE 8.395 
________________________________________________________________________________ 

Praça Pedro de Balbino, n° 06, centro, Tomar do Geru/SE, CEP:49280-000, 

Tel. 079 99999-1668/e-mail: mkdasilva@hotmail.com. 

e) Seja declarado o direito do autor receber o valor do seguro que tem 

direito, outrossim, atualizado desde 29 de dezembro de 2006, data de entrada em 

vigência da Medida Provisória 340/2006, pelo índice IGP/INPC, caso não seja esse 

o entendimento do MM. Juízo, que seja corrigido desde a data do evento danoso; 

f) Seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao 

pagamento de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais), devidamente atualizado 

pelos índices do IGP/INPC; 

g) A condenação da parte requerida ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais no patamar de 20%(vinte por cento) da 

condenação, todavia, em causas de pequena monta, nas de valores inestimável, 

requer a condenação da requerida ao pagamento de R$ 1.600,00 (hum mil e 

seiscentos reais), nos termos do artigo 85, §8º e § 14º, do Código de Processo Civil). 

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, em 

especial, por documentos, testemunhas ou perícia, caso seja necessário.  

Atribui a causa a quantia simbólica de R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos 

reais). 

Termos nos quais, pede e aguarda o justo deferimento. 

Tomar do Geru/SE, 17 de Março de 2020. 

Mikhail Liniker da Silva Alves 

Advogado- OAB/SE 8.395 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  23/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000011}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 19



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO I- Concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerando as alegações

autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF. II- Com o novo CPC tornou-se regra a realização de

audiência prévia de conciliação/mediação, conforme disposto no art. 334, do CPC. Ocorre que, a experiência prática

demonstra o grande volume de assentadas não exitosas em casos semelhantes, razão pela qual abstenho-me de

proceder à designação da assentada conciliatória, embora a parte autora manifestou seu interesse. Saliento que a

audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, acaso o Juiz entenda necessário, o que não é o caso

dos autos, neste momento, ou ainda, a pedido de qualquer das partes. III- Assim, cite-se a pessoa jurídica requerida

para, querendo, responder no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335 do CPC, sob pena de revelia,

presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora. IV- Se, com o oferecimento da

defesa, houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo

do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, forte

nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. V- Optando a parte demandante em juntar novos

documentos nesta oportunidade, intime-se a parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 437 do CPC. VI- Após a réplica, voltem-me os autos conclusos para saneamento. As partes, por ocasião de suas

manifestações, poderão especificar as provas que pretendem produzir.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 202067100171 - Número Único: 0000161-61.2020.8.25.0026
Autor: JAILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

 

I- Concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerando as
alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF.

II- Com o novo CPC tornou-se regra a realização de audiência prévia de

conciliação/mediação, conforme disposto no art. 334, do CPC. Ocorre que, a experiência

prática demonstra o grande volume de assentadas não exitosas em casos semelhantes,

razão pela qual abstenho-me de proceder à designação da assentada conciliatória, embora
 a parte autora manifestou seu interesse.

Saliento que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, acaso o

Juiz entenda necessário, o que não é o caso dos autos, neste momento, ou ainda, a

pedido de qualquer das partes.

III- Assim, cite-se a pessoa jurídica requerida para, querendo, responder no prazo de

15 (quinze) dias, com base no art. 335 do CPC, sob pena de revelia, presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.

IV- Se, com o oferecimento da defesa, houver arguição das matérias previstas no art.

337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor,

intime-se parte autora, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 15 (quinze)

dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova.

V- Optando a parte demandante em juntar novos documentos nesta oportunidade, intime-se

a parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437 do

CPC.

VI- Após a réplica, voltem-me os autos conclusos para saneamento.

As partes, por ocasião de suas manifestações, poderão especificar as provas que

pretendem produzir.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000663143-59. fl: 1/2
em 26/03/2020 às 17:09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º,MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 26/03/2020, às 17:09:49

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000663143-59.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000663143-59. fl: 2/2
em 26/03/2020 às 17:09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  03/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202067100780 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - 7935421248

Normal(Justiça Gratuita)

202067100780

PROCESSO: 202067100171 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000161-61.2020.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JAILTON SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO I- Concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerando as
alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF. II- Com o novo CPC tornou-se regra
a realização de audiência prévia de conciliação/mediação, conforme disposto no art. 334, do CPC. Ocorre que,
a experiência prática demonstra o grande volume de assentadas não exitosas em casos semelhantes, razão
pela qual abstenho-me de proceder à designação da assentada conciliatória, embora a parte autora manifestou
seu interesse. Saliento que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer tempo, acaso o Juiz
entenda necessário, o que não é o caso dos autos, neste momento, ou ainda, a pedido de qualquer das partes.
III- Assim, cite-se a pessoa jurídica requerida para, querendo, responder no prazo de 15 (quinze) dias, com
base no art. 335 do CPC, sob pena de revelia, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pela parte autora. IV- Se, com o oferecimento da defesa, houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu
advogado, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida
a produção de prova. V- Optando a parte demandante em juntar novos documentos nesta oportunidade,
intime-se a parte ré para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437 do CPC. VI- Após a
réplica, voltem-me os autos conclusos para saneamento. As partes, por ocasião de suas manifestações,
poderão especificar as provas que pretendem produzir.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVATNome            :
 AVENIDA TREZE DE MAIO, condomínio Edifício Darke, 2° andar, s/nResidência    :
 CENTROBairro            :
 20031902            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000710950-82. fl: 1/2
em 03/04/2020 às 12:39:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.03/04/2020, às 12:39:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000710950-82.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  16/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202067100780 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067100171

 

DATA:

  29/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Entregue em 08/06/2020. <br/> Juntada de Aviso de Recebimento (AR)<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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